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J  oe trata do de serviços 
de t  turez  trLOoltcria de 
cr ter dos cntiriuo, t1a 
esta eprosa,, 'ue deles 
tio incwnbo., &Utríta a n-
denizLlr 00 emPregados exo-
cntantos. 

Vl2'!0  .  LT D0S  utos autos de recurso extra-

ordir r10 intorposto pela Lan tr do  ras1.l  /ít.  da decIe o  do 

Conselho Regional do Trabalho da 6. He i o .-lua, confirmando a 

sentença da Junta de Cor!c1lIaç c e Julgamento do INatal, Julgou 

procedente b reclarnaç o ipr entada por Mauro 1 ro re da Costa e 

outros: 

Ç;s reciar,antos, alegando c1uo foram contratados p 

ra trabalhar, por tempo Ir eter'1rudo, nos serviços da  iuna1r 

do iruoIl  ,A. -  ecç c Cr orciil -  ajuizaram sua reclamaçZo 

rurr1ndo-se contra U CL  trar forercta jue, no começo de janei 

ro do l9i1 ,  lhes fcrn ipo t , —ediante  b qual passariam  a 

r6star serviçrs ec r.x rcito  'nor cano.  ont indo-se prejudica-. 

dos, de «ez  po, o : retto ,ioricano, come entidade pura-ost 

tal de cflroito oib11co Internaciontil, no podia assumir a qua-

l1d do de sucenscr e tis ot'ri  çes do  rnprO dor,  assegurarão 

OS  c.Ure5tcs d  1 5.nlaç c tr  lb ota, r.s roc1a antes admiti. - 

rari &  ex toicia da .e2pe Ide Injustã & pleit:tarom indon1.zaq o 

por t0rnpr ie  trv1ço, aviso Pre Mo, fri s e ealtrIas rotidcs. 

Fer. o do- ,  ro&rronto ale,ou que, por os-

plrltt de cc.oporaç o em certa eprca, contratara co rec1a an - 

tos, no para os s!etiii rerviç w, «as paro atender ao serviço 

de car'a e descor a do av1 s militares; J 
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E  'Td.DC jUO  os rcfurldcs serviços s  caracte-

o 
r ttc erte de natureza transitaria, de cur ter do contínuo, por 

corcnn executados especiálmente em  mreffeIo do esf rçc do werru, 

o, dite 'ncdo, rc esta a reclamada ohrizada ao paçrumonto do Indg 

n1zaçZe , Invocando, roatÀ parte, a jurispru ÚnCIU desta Crm xa. 

lato poeto, 

O  pr)lin1rur OrtO, que  cabível o ;•ra-

sento recurso, nw tor-nos c o urt. 896 o aifroae &t  CorsoHdaç o 

da'i LeIR do ri ra a lbo 

t'tj, UC  con o to jurlepru * 

derclo ja firmada., ons cas"o un loro , devo ser reto'rmnuda a dccl. — 

aio roeorri4e, eis que, a vista da Corstituiç c e do art. 443, p, 

rgraf o irnico cia C fma o1iãaç c das Leda do 'í rata lho, no o o trata, 

do, rio Caso, (O atividade do ear tcr erritÍnuo, por parte da ornprj 

ea recorrente no ostuo ela obrij:a a :o paraionto das indentzaçZes 

por  8pod1da irjuotu, rem uvisc pr vi&, contrariaronte ao que foi 

doctdldo; 

Ir' D  .uo as obri aç os do empregador devem 

decorrer ro da coractor.zaç c de  taholocimeuto, rras da situa 

o real do  pregado; 

D que os recorridos nc erarn do  qad o 

pcXLpil da r s c c r r c rm t o ,  t e r i o  sido c'.:trat doa a título i0  "auxi 

liur tipor rIc ,  pect:1 ert  rara os serviços dus aorort..ves 

J1tarm  er1caras, uovv çcs ossos trast ri cs Punsa,rteirw, 

esc  t.{runs; 

a. 

çc'r e creoguinto, que ditos oproados 

foram cc' trt:acina  executar  rvlçcs que tinha'- nua duraç o 

determinada, se  en -;ue o fossem per tmpo 1doterr'inado, eis que 

a atividade der:ondio da  :1st ncia de aoronav a militares, exta - 

t&ncta esta condicionada  s oxiRer.ciuo da guerra; 

a Câ:rara do Juntiça do  raba1ho, por unani-

midade, tc'nar ccr'i. ci'nontc de recurso, para,  or maioria do votos, 
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dar-lhe provimento, jul,tïndo improco ente &i  reelamaç o  apresent a-

Riu  Janeiro, 12 de niurço de l9L15. 
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